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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Ano
curricular

(3)

Organização
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto

Finanças II  . . . . . . . . . . . . . . GES 3.º ano Semestral  . . . 150  67,5       67,5 6
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . GES 3.º ano Semestral  . . . 150  60       60 6
Auditoria Financeira  . . . . . . GES 3.º ano Semestral  . . . 150  60       60 6
Marketing Estratégico  . . . . . MAK 3.º ano Semestral  . . . 150  45       45 6

 6 de agosto de 2018. — O Reitor da Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões, Prof. Doutor José Amado da Silva.
311568229 

 Regulamento n.º 562/2018

Regulamento de Creditação das Competências 
Académicas e Profissionais

Preâmbulo

O Regulamento de Creditação das Competências Académicas e Pro-
fissionais da Universidade Autónoma de Lisboa, adiante designada por 
UAL, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 14 de 
novembro de 2013, consignou as regras e os procedimentos para aquela 
creditação, tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção 
de grau académico ou diploma, de acordo com o disposto no artigo 45.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, então já alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de se-
tembro, operou -se nova alteração dos artigos 45.º, 45.º-A e 45.º-B do 
Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março.

Em face do que precede, revoga -se aquele Regulamento n.º 431/2013, 
atualizando, com o presente Regulamento, o processo de Creditação das 
Competências Académicas e Profissionais da UAL.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento tem por objetivo garantir, de forma 
adequada, coerente e uniforme, a creditação de competências académicas 
e profissionais, para prosseguimento de estudos nos cursos conferentes 
do grau de licenciado, mestre e doutor, em conformidade com o dis-
posto nos artigos 45.º, 45.º-A e 45.º-B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março.

2 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.

Artigo 2.º

Concessão de creditações

A creditação é concedida de acordo com as unidades curriculares 
das formações obtidas anteriormente ou em função das competências 
profissionais comprovadas.

Artigo 3.º

Classificação das creditações

1 — As classificações das formações académicas são as atribuídas 
no âmbito dos ciclos de estudos em que foram realizadas e contam para 
efeitos da ponderação da média final do curso.

2 — Nos casos em que tal se justifique, as classificações são atri-
buídas tendo em conta a escala de comparabilidade dos sistemas de 
classificação em causa.

3 — Não há lugar a uma classificação da creditação das unidades 
curriculares obtidas por competências profissionais, pelo que não contam 
para efeito da média final do curso.

Artigo 4.º

Competências

1 — A atribuição das creditações é da competência do Conselho 
Científico.

2 — Para efeitos do número anterior, o Conselho Científico constitui, 
em cada Departamento, júris de creditação, compostos por um presidente 
e dois vogais.

3 — As deliberações do júri são tomadas por maioria e devem ser 
fundamentadas em ata.

4 — Das deliberações do júri não cabe recurso.

Artigo 5.º

Limites da creditação

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, a UAL:

a) Pode creditar a formação realizada no âmbito de outros ciclos 
de estudos superiores conferentes de grau em instituições de ensino 
superior nacionais ou estrangeiras, designadamente, a obtida no qua-
dro da organização decorrente do Processo de Bolonha e a obtida 
anteriormente;

b) Pode creditar a formação realizada no âmbito dos cursos técnicos 
superiores profissionais até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Credita as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 46.º -A do DL n.º 63/2016, de 13 de setembro, até 
ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Pode creditar a formação realizada no âmbito de cursos não confe-
rentes de grau académico ministrados em instituições de ensino superior 
nacionais ou estrangeiras, até ao limite de 50 % do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

e) Pode creditar a formação realizada no âmbito dos cursos de espe-
cialização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

f) Pode creditar outra formação não abrangida pelas alíneas an-
teriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos;

g) Pode creditar experiência profissional devidamente comprovada, 
até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas d) a g) 
do número anterior não pode exceder dois terços do total dos créditos 
do ciclo de estudos.

3 — Nos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de 
doutor, os limites à creditação fixados pelos números anteriores referem-
-se, respetivamente, ao curso de mestrado mencionado na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º e ao curso de doutoramento mencionado no 
n.º 3 do artigo 31.º, do DL n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação 
fixada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, não sendo 
creditáveis as demais componentes dos ciclos de estudo de mestrado 
e doutoramento.

4 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea g) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

Artigo 6.º

Tramitação dos processos

1 — Os requerimentos são entregues na Secretaria que, para o efeito, 
emite um comprovativo da sua receção.

2 — A Secretaria devolverá os processos incompletos ou mal ins-
truídos.

3 — A sequência e os prazos de tramitação dos processos são os que 
constam do Anexo D ao presente Regulamento.
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Highlight
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CAPÍTULO II

Creditação das competências profissionais

Artigo 7.º

Reconhecimento

A UAL reconhece a experiência profissional, a formação no âmbito 
dos cursos de especialização tecnológica ou outra, para efeito de pros-
seguimento de estudos, aos candidatos que o requeiram nos termos 
previstos no presente Regulamento.

Artigo 8.º

Condições dos candidatos

Os candidatos que requeiram a creditação da experiência profissional 
ou da formação no âmbito dos cursos de especialização tecnológica ou 
outra têm de se enquadrar num dos seguintes grupos:

a) Estudantes que acedem ao ensino superior ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março;

b) Estudantes que já tenham sido admitidos nas provas de acesso 
ou no processo de candidatura a um ciclo de estudos e pretendam que 
lhes sejam reconhecidas competências obtidas através de experiência 
profissional ou da formação no âmbito dos cursos de especialização 
tecnológica ou outra;

c) Estudantes que, ao abrigo da legislação em vigor e deste Regu-
lamento, pretendam ver reconhecidas competências obtidas através de 
experiência profissional, da formação no âmbito dos cursos de especia-
lização tecnológica ou outra, para prosseguimento de estudos.

Artigo 9.º

Requisitos da creditação

A creditação da experiência profissional, da formação no âmbito 
dos cursos de especialização tecnológica ou outra para prosseguimento 
de estudos deve ser relevante para o ciclo de estudos que o estudante 
pretende seguir e ter em conta as competências enunciadas no respetivo 
plano de estudos.

Artigo 10.º

Instrução do pedido

A instrução do processo de reconhecimento da experiência profissio-
nal, da formação no âmbito dos cursos de especialização tecnológica ou 
outra, inclui os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Científico a 
solicitar o reconhecimento da experiência profissional, da formação 
obtida no âmbito dos cursos de especialização tecnológica ou outra, para 
efeito de prosseguimento de estudos num ciclo devidamente identificado;

b) Curriculum Vitae elaborado de acordo com o modelo europeu, 
com uma descrição pormenorizada das funções desempenhadas, da 
formação no âmbito dos cursos de especialização tecnológica ou outra, 
obtida pelo candidato;

c) Declaração comprovativa, emitida pelas entidades competentes, que 
indique as funções desempenhadas, o tempo de duração das mesmas e 
que faça uma apreciação qualitativa e/ou quantitativa dos desempenhos 
do candidato;

d) Certificados autenticados de habilitações académicas ou outras 
formações obtidas pelo candidato;

e) Cartas de referência para a avaliação da candidatura;
f) Outros elementos considerados relevantes, nomeadamente estudos, 

relatórios ou projetos realizados pelo candidato.

Artigo 11.º

Critérios

1 — Os critérios de creditação são propostos pela Comissão Científica 
de cada Departamento e aprovados pelo Conselho Científico.

2 — Os créditos atribuídos não podem exceder os limites fixados 
pelo artigo 5.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Creditação das competências académicas

Artigo 12.º

Modalidades

A creditação de competências académicas pode ser requerida para a 
totalidade da formação obtida ou para unidades avulsas.

1 — A creditação para a totalidade da formação obtida aplica -se 
quando o estudante esteve matriculado num curso de outro estabeleci-
mento de ensino superior e se inscreve num mesmo curso ou curso afim 
da UAL, requerendo a transferência.

2 — A creditação de unidades curriculares avulsas tem lugar nas 
seguintes condições:

a) Quando o estudante esteve matriculado num curso da UAL e 
requer o reingresso;

b) Quando o estudante esteve matriculado num curso da UAL ou 
de outro estabelecimento de ensino superior e se inscreve num curso 
diferente da UAL, requerendo a mudança de curso;

c) Quando o estudante frequentou, com aproveitamento, um curso ou 
uma unidade curricular de um curso da UAL ou de outro estabelecimento 
de ensino superior, cujos conteúdos programáticos sejam similares a 
unidades curriculares do curso em que está matriculado na UAL.

Artigo 13.º

Requerimento

O requerimento de creditação de competências académicas é dirigido 
ao Presidente do Conselho Científico e inclui os seguintes documentos:

a) Requerimento a solicitar o reconhecimento da formação obtida 
segundo o modelo do Anexo A a este Regulamento;

b) Cópia autenticada do certificado de habilitações académicas quando 
o pedido se referir à creditação global da formação;

c) Cópia autenticada do certificado de habilitações académicas e 
cópia autenticada dos programas das unidades curriculares para as 
quais está a requerer a creditação, quando o pedido se referir a unidades 
curriculares avulsas.

Artigo 14.º

Condições da creditação

A creditação da formação académica obedece às seguintes condições:

1 — Não há lugar ao pedido de creditação de unidades curriculares 
que constem no certificado de habilitações como tendo sido feitas por 
equivalência, exceto nos casos resultantes de reestruturação curricular 
de um curso.

2 — A formação obtida em estabelecimentos superiores estrangeiros 
deverá ser instruída com os seguintes documentos:

a) Documento emitido pela entidade competente, onde constem as 
unidades curriculares em que o requerente obteve aprovação, bem como a 
carga horária, os programas e as respetivas classificações com referência 
ao sistema usado na classificação;

b) Quando o estabelecimento de ensino superior não integrar um país 
que tenha subscrito a Declaração de Bolonha, documento emitido pela 
entidade competente dos serviços diplomáticos a atestar o reconheci-
mento da instituição de ensino superior e do curso referido.

Artigo 15.º

Creditação de unidades curriculares

1 — O pedido de creditação de unidades curriculares avulsas é feito 
de acordo com a tabela do Anexo B ao presente regulamento.

2 — Caso o candidato entenda que uma unidade curricular permite 
ter creditação a mais do que uma unidade curricular, pode repetir a 
referência à unidade curricular realizada relativamente às unidades que 
pretenda ver creditadas.

3 — No caso de entender que duas ou mais unidades curriculares 
conjugadas permitem obter equivalência a uma única unidade curricular, 
deve colocar todas essas unidades curriculares em linhas sucessivas, 
agrupando -as de forma a indicar a unidade curricular a creditar.

CAPÍTULO IV

Outras disposições

Artigo 16.º

Inscrição em unidades curriculares

1 — A UAL faculta a inscrição nas unidades curriculares nos cursos 
que ministra.

2 — A inscrição pode ser feita quer por alunos inscritos num curso 
de ensino superior quer por outros interessados.

3 — A inscrição pode ser feita em regime sujeito a avaliação ou 
não.
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4 — As unidades curriculares em que o estudante se inscreva em 
regime sujeito a avaliação e em que obtenha aprovação:

a) São objeto de certificação;
b) São obrigatoriamente creditadas com os limites fixados na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 5.º do presente Regulamento, caso o seu titular tenha ou venha 
a adquirir o estatuto de aluno de um ciclo de estudos de ensino superior;

c) São incluídas em suplemento ao diploma que venha a ser emitido.

Artigo 17.º

Taxas e emolumentos

Os emolumentos devidos ao processo de creditação são fixados anu-
almente pela Entidade Instituidora e devidamente publicitados.

Artigo 18.º

Casos omissos

Os casos omissos, suscitados na aplicação deste Regulamento, são 
apreciados na primeira reunião que ocorrer do Conselho Científico.

Artigo 19.º

Publicidade

1 — Os resultados dos processos de creditação são publicitados, trimes-
tralmente, na página da Internet da Universidade Autónoma de Lisboa.

2 — O presente Regulamento é publicado no Diário da República, 
2.ª série, e divulgado na página da Internet da Universidade Autónoma 
de Lisboa.

Artigo 20.º

Revogação

É revogado o Regulamento n.º 431/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 221, de 14 de novembro de 2013.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO A

Requerimento para pedido de Creditações Académicas 

  

Exmo. Senhor Presidente do Conselho Científico, 

Nome Completo (tal como consta do Bilhete de Identidade),____________________________________ 

Residência: __________________________________________________________________________ 

Cód. Postal: ______ - __________________________________________________________________ 

Telefone:____________________________Telemóvel: _______________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________ 

Documento de Identificação: ______________________________  Nº ___________________________ 

Nº de Aluno/Candidato UAL _______________ inscrito (a) no curso de_____________ 

__________________________________________________ no ano lectivo ___________/__________,  

tendo frequentado o curso _______________________________________________ ministrado pela 

(identificação da instituição) __________________________________ vem solicitar a V.Exa. que lhe 

sejam conferidas creditações das unidades curriculares indicadas na tabela anexa para o curso de 

Licenciatura/Mestrado/Doutoramento ______________________________________________________ 

____/____/______ 

________________________________________________________ 
(assinatura) 

 Requerimento para pedido de Creditações Profissionais 

  

Exmo. Senhor Presidente do Conselho Científico, 

Nome Completo (tal como consta do Bilhete de Identidade), ___________________________________ 

Residência: ________________________________________________________________________ 

Cód. Postal: _________ - _______________________________________________________________ 

Telefone: ____________________________ Telemóvel: ______________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________ 

Documento de Identificação: __________________________________ Nº _______________________ 

Nº de Aluno/Candidato UAL _______________ inscrito (a) no curso de___________________________ 

____________________________________________ no ano letivo _______/_______, vem solicitar a 

V.Exa. que lhe sejam conferidas creditações relativas às unidades curriculares indicadas na tabela anexa 

para o curso de Licenciatura/Mestrado/Doutoramento em ______________________________________ 

_____________________  com fundamento na sua experiência profissional documentada em anexo.

____/____/______ 

________________________________________________________ 
(assinatura) 

 ANEXO B

Tabela para Pedido de Creditação de Unidades 
Curriculares Avulsas 

  

Nome do candidato|aluno:  

________________________________________________________________________________ 

Curso: _______________________________ Data do pedido _____/_____/_____ Creditação n.º _______ 

1 2 3 4 5

UC 

pretendida 

Plano de estudos da 

UAL
Unidade Curricular realizada Semestralidade 

Instituição de 

origem 

    

Coluna 1 - Assinalar com um |X| a Unidade Curricular que pretende ver creditada 

Coluna 4 – (A) – Anual |  (S) - Semestral 

Assinatura do aluno: ______________________________________________________________________  

 ANEXO C

Ata 

  

 ANEXO D

Tramitação

Tramitação e procedimentos relativos aos processos de creditação

1 — O requerimento a solicitar a creditação, acompanhado da documen-
tação necessária, será entregue na Secretaria. Quando, por motivos de im-
pedimento, não for possível entregar os originais dos documentos, podem 
os mesmos ser substituídos, provisoriamente, por declarações de honra.

2 — O requerimento deve ser explícito no que se refere às creditações 
pretendidas, com indicação clara das respetivas Unidades Curriculares.

3 — A Secretaria, depois de verificar que o processo se encontra bem 
instruído, entrega cópia do requerimento ao interessado.
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4 — A Secretaria identifica e numera os processos, ao mesmo tempo 
que os regista numa base de dados.

5 — Até cinco dias após a receção do requerimento, o processo é 
remetido pela Secretaria ao júri do Departamento a que o pedido respeita.

6 — O júri, no prazo de trinta dias úteis, delibera sobre o pedido e 
devolve o processo à Secretaria, com a respetiva ata.

7 — A Secretaria remete cópia da ata ao Presidente do Conselho 
Científico e ao Diretor do respetivo Departamento.

8 — Decorridos cinco dias, a Secretaria informa o requerente dos 
resultados e arquiva o processo.

9 — O Presidente do Conselho Científico manda publicar na página 
da internet da UAL, com periodicidade trimestral, os resultados dos 
pedidos de creditação.

Aprovado na reunião do Conselho Científico de 18 de julho de 
2018.

O Presidente do Conselho Científico, Professor Doutor Armindo 
Saraiva Matias.

Homologado em 30 de julho de 2018.

O Reitor, Professor Doutor José Manuel Amado da Silva.

Publique -se.

30 de julho de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração 
da CEU, Cooperativa de Ensino Universitário, C. R. L., Prof. Dr. António 
de Lencastre Bernardo.

311568261 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 793/2018

Professor Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçalves Ferreira, Reitor 
da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo de 20 dias úteis 
contados do dia útil imediato àquele em que o presente anúncio for 
publicitado, se encontra aberto concurso, de âmbito internacional, para 
recrutamento na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto celebrado ao abrigo do Código de Trabalho, de 28 (vinte e oito) 
lugares de Doutorados para o exercício de atividades de investigação 
científica.

O presente concurso foi autorizado por despacho de 08 de agosto de 
2018, do Reitor da Universidade de Aveiro, proferido sob proposta do 
Conselho Científico.

O concurso rege -se pelas disposições constantes do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico 
em todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual 
e pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis.

O concurso é aberto ao abrigo do n.º 1 do artigo 23.º do RJEC para 
o desempenho das funções realizadas por bolseiros(as) doutorados(as) 
que cumpram os requisitos de elegibilidade à data de 31 de agosto de 
2018.

Nos termos do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, os contratos a celebrar são remunerados de acordo 
com o nível remuneratório 33 da TRU, sem prejuízo do disposto no 
n.º 3 do mesmo artigo.

1 — Requisitos de admissão:
Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 

estrangeiros(as) que sejam titulares do grau de doutor na área científica 
concursada e detentores(as) de um currículo científico e profissional que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço, quando 

aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:

a) Cópia do curriculum vitae detalhado e estruturado de acordo com 
os itens do ponto 3;

b) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 
área científica afim;

c) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes, 
nomeadamente para a apreciação da informação a que se refere o n.º 2 
do artigo 5.º do RJEC.

2.3 — Do curriculum vitae deve constar:

a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Cópia de certificados de habilitações com a respetiva classificação 

ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;
d) Todas as informações pertinentes para a avaliação da candidatura 

tendo em consideração os critérios de seleção constantes do presente 
anúncio, têm que estar organizados de acordo com os critérios de ava-
liação discriminados abaixo, no ponto 3.

2.4 — Forma de apresentação da candidatura:
2.4.1 — A candidatura, em língua portuguesa ou inglesa, tem que ser 

apresentada por via eletrónica para o endereço da Área dos Recursos 
Humanos da Universidade de Aveiro (concursosdl57 -2016@ua.pt), até 
à data limite fixada neste Edital;

2.4.2 — Na apresentação da candidatura por via eletrónica é obriga-
tória a emissão de uma mensagem comprovativa da validação eletrónica 
da mesma;

2.4.3 — As instruções para a apresentação da candidatura, em su-
porte digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos e Ofertas 
de Emprego da área dos Recursos Humanos, no endereço http://www.
ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15031;

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a formalização incorreta da candidatura, determina 
a sua exclusão. A decisão de exclusão é comunicada aos candidatos por 
mensagem de correio eletrónico, para efeitos de realização da audiência 
dos interessados.

2.6 — Caso o candidato pretenda candidatar -se a mais do que um 
lugar deve apresentar, sob pena de exclusão, candidaturas independentes 
a cada um dos lugares a concurso.

3 — Avaliação e seleção
3.1 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre 

a sua relevância, qualidade e atualidade, tendo presente as seguintes 
vertentes:

Vertente 1: Critérios para a avaliação do Desempenho Científico 
e/ou Artístico dos últimos cinco anos considerado mais relevante pelo 
candidato: i) Produção científica e/ou artística. Qualidade e quantidade 
da produção científica e/ou artística na área para que é aberto o con-
curso (livros, artigos em revistas, comunicações em congressos, recitais-
-conferência, concertos) expressa pelo número e tipo de publicações, e 
pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica e/ou 
artística (traduzida na qualidade dos locais de publicação ou apresenta-
ção e nas referências que lhes são feitas pelos pares); ii) Coordenação e 
realização de projetos científicos e/ou artísticos. Qualidade e quantidade 
de projetos científicos e/ou artísticos que liderou ou em que participou, 
na área para que é aberto o concurso, financiados numa base competitiva 
por fundos públicos, através de agências nacionais ou internacionais, ou 
financiados por empresas. Na avaliação da qualidade deve atender -se ao 
financiamento obtido, ao grau de exigência do concurso, às avaliações 
de que foram objeto os projetos realizados e aos protótipos concreti-
zados, em particular se tiveram sequência em produtos ou serviços; 
iii) Intervenção na comunidade científica e/ou artística e constituição 
de equipas científicas e/ou artísticas. Avaliando -se a capacidade de in-
tervenção na comunidade científica, expressa, designadamente, através 
da organização de congressos científicos, participação na qualidade de 
(co -)editor de revistas, participação em funções de avaliação de projetos 
e artigos, apresentação de palestras convidadas, participação em júris 
académicos, bem como o reconhecimento obtido através da atribuição de 
prémios ou outras distinções e respetivo impacto. Avaliar -se -á também 
a orientação de estudantes em trabalhos de mestrado e de doutoramento 
e de estagiários de pós -doutoramento.

Vertente 2: Critérios para a avaliação das atividades de extensão e de 
disseminação do conhecimento desenvolvidas nos últimos cinco anos, 
designadamente no contexto da promoção da cultura e das práticas 
científicas, consideradas de maior relevância pelo candidato: i) Patentes, 
registo e titularidade de direitos, elaboração de normas técnicas e de 
legislação. Autoria e coautoria de patentes, registos de titularidade de 
direitos de propriedade intelectual sobre software, obra artística, métodos 
matemáticos e regras de atividade mental. Participação em comissões 
de normalização e na elaboração de projetos legislativos e de normas 
técnicas. A avaliação deste critério deve ainda ter em conta a valorização 
económica resultante das patentes e direitos de propriedade intelectual; 
ii) Participação em atividades de consultoria, testes e medições que 
envolvam o meio empresarial e/ou o setor público. Participação como 


